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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  CEL/PMDE 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu  PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

 

PREGÃO ELETRONICO SRP: 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS 0KM PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E UNIDADES VINCULADAS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU - PA. 

  

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto determinar as condições do 

registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos 0KM para suprir as 

necessidades do Fundo Municipal De Saúde e unidades vinculadas, Fundo Municipal de 

Assistência Social e Fundo Municipal de Educação, no município de Dom Eliseu - PA. 

1.2.  Aquisição dos veículos será realizada mediante licitação na modalidade de 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 

1.3. Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO, pelo 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO POR ITEM

atender o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.666/93 e no art. 3º e incisos, do Decreto 

Federal nº 7.892/13; 

1.4. O modo de disputa desta licitação será o ABERTO E FECHADO, conforme 

estabelece Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
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1.5. Serão adotados para o envio de lances no presente pregão eletrônico o seguinte 

modo de disputa: ABERTO E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste 

edital. 

1.6. A presente licitação será regida por este edital, pela Lei Federal Nº 10.520/2002 e 

Decreto Federal Nº 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar Nº 

123/2006, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, assim como 

as cláusulas e condições especificadas neste termo de referência. 

2. DOS ORGÃOS 

 

2.1. O Fundo Municipal de Saúde figura como o órgão requisitante. 

2.2. O Fundo Municipal de Assistência Social figura como órgão participante. 

2.3. O Fundo Municipal de Educação figura como órgão participante. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO  

  

Considerando a necessidade de renovação da frota de veículos para atender as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde e unidades vinculadas, informamos que os 

processos licitatórios anteriores, (Processo Administrativo Nº 00508001/22-

CEL/SEMUS, Pregão Eletrônico Nº 019/2022-CEL/SEMUS e Processo 

Administrativo Nº 00281101/22-CEL/SEMUS, Pregão Eletrônico Nº 025/2022-

CEL/SEMUS), foram considerados fracassados. Desta forma, um novo processo de 

registro de preços será realizado para aquisição futura e eventual de veículos 0km.  

Ressalta-se que o serviço de transporte de enfermos é de responsabilidade da 

gestão municipal, e a aquisição de novos veículos é fundamental para garantir o 

translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde, principalmente em casos de 

urgência e emergência que necessitam de referenciamento. 

Além disso, é imprescindível que a atenção à saúde esteja centrada na qualidade 

dos serviços prestados aos usuários, oferecendo atenção acolhedora, resolutiva e 
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humanizada, com recursos humanos e técnicos adequados para atender às necessidades 

da população. 

Com o intuito de dar continuidade à implantação do serviço de translado dos 

pacientes para tratamento fora do domicílio (TFD), bem como os que fazem hemodiálise 

nos municípios vizinhos, é necessária a aquisição de um veículo sanitário tipo micro-

ônibus 0km adaptado, proporcionando maior conforto a esses pacientes do SUS. 

Ademais, considerando a proposta de aquisição de equipamento/material 

permanente nº. da proposta: 11415.068000/1210-02 do MINISTÉRIO DA SAÚDE, por 

intermédio de emenda parlamentar, é possível a aquisição de um veículo tipo micro-

ônibus para sanar os problemas de transporte no município de Dom Eliseu-PA. 

A aquisição das ambulâncias é fundamental para proporcionar melhores 

condições para as equipes, garantindo que os mesmos possam desenvolver seus 

trabalhos de maneira que a comunidade tenha mais conforto quando for necessário ser 

transportado para receber tratamento adequado. 

Destaca-se que o transporte é destinado ao deslocamento não programado de 

pessoas para realizar procedimentos de caráter urgente e emergencial, no próprio 

município de residência ou em outro nas regiões de saúde de referência. Além disso, é 

necessário ter veículos para a locomoção dos servidores da Secretaria municipal de 

Saúde, a fim de melhorar o trabalho e realização das demandas internas desta secretaria. 

Por fim, justifica-se a necessidade de registro de preço para eventual e futura 

aquisição de veículos 0 km, a fim de suprir as necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde e unidades vinculadas, priorizando sempre o bem-estar da população em geral no 

transporte de pacientes para consultas e exames hospitalares e atendimento em caráter 

temporário. 

Inclui-se neste processo licitatório como órgão participante o Fundo Municipal 

de Assistência Social, com o objetivo de atender às demandas de seus departamentos e 

serviços. Considerando que este órgão é responsável por prestar atendimento às 

famílias em situação de vulnerabilidade social existentes no território municipal, torna-

se indispensável a aquisição de veículos para desenvolver melhor o atendimento à 

população de Dom Eliseu. A partir desses veículos, será possível ampliar a oferta de 
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serviços e agilizar o deslocamento das equipes para atender as necessidades dessas 

famílias. 

 Incluindo-se também nesse processo como órgão participante o Fundo 

Municipal de Educação, Considerando a necessidade de aquisição de veículos 

caminhonetes e veículos pequenos para atender as necessidades da Secretária Municipal 

de Educação, Esporte, Cultura e Lazer - SEMED: Em busca de atender as demandas com 

eficiência e celeridade do serviço de transporte na execução das ações pedagógicas e 

administrativas, faz-se necessário um veículo traçado e alto, além de veículos pequenos 

para o transporte de documentos, materiais e deslocamento de servidores em atividades 

externas. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo, abrange o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de veículos 0KM para suprir as necessidades do Fundo Municipal De 

Saúde e unidades vinculadas, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal 

de Educação, no município de Dom Eliseu - PA. As propostas das empresas deverão 

atender as seguintes exigências:  

4.1.1.   As empresas deverão fornecer marca, fabricante e modelo, folhetos técnicos ou 

catálogos dos Produtos ofertados, onde constem as características, permitindo a 

consistente avaliação dos itens. 

4.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a entrega dos produtos. 

4.3. Qualquer opção oferecida pela empresa, que não atenda as especificações 

contidas no edital, não será levada em consideração durante o julgamento. 

4.4. O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item e 

o prazo de garantia ou validade de cada produto, informações do produto, nº do 

pregão e nº do contrato, conforme Acórdão TCU nº 818/2019 Segunda Câmara. 
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, 

contados do (a) recebimento da nota de empenho, e deverá ser entregue no seguinte 

endereço: Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu/PA - 

CEP: 68.633-000. 

5.2. O veículo poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O veículo será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.6. Todas as despesas relativas ao transporte e entrega do veículo correrão por conta 

exclusiva da empresa.  

6. DA GARANTIA  

5.1 O veículo deve ter a garantia mínima de 12 (doze) meses, livre de horas de uso, 

contra defeitos de fabricação, montagem e defeitos decorrentes de desgastes 

prematuros durante a operação do e o emprego em condições normais, sendo 

compreendido pela assistência técnica, incluindo mão de obra, reposição de peças e 

componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data da 

emissão da nota fiscal.  

5.2 Durante o prazo da garantia, constituem-se as obrigações da contratada: 

A. Providenciar, independentemente de ser fabricante ou não fabricante, a correção 

ou substituição do todo ou em parte do material, peça, componente ou acessório, que 
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apresente defeitos de fabricação ou divergência com as especificações estabelecidas no 

edital, sem ônus para administração, observando o contrato e a legislação vigente.   

B. Substituir o veículo ofertado por um novo com as mesmas especificações, em caso 

de suas peças, acessórios ou componentes que apresentem defeito de fabricação. 

C. Caso ocorra 03 (três) chamados de assistência referentes ao mesmo defeito ou 

05 (cinco) problemas referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir 

o veículo defeituoso por um novo veículo, com especificações técnicas iguais ou 

superiores ao veículo ofertado pelo contratado. 

D.  O prazo para conserto de veículo com defeito, durante a vigência do contrato, 

será de 10 (dez) dias uteis. 

E. No conserto que superar o decimo primeiro dia útil, do chamamento técnico 

para resolução do defeito, a contratada deverá fornecer veículo de condições iguais ou 

superiores ao veículo que consta na proposta, o qual deverá ser fornecido até a sua 

devolução. 

F. O veículo deverá ser substituído por outro de condições superiores ou iguais a 

do proposta, caso o defeito não seja reparado no prazo de 30 (trinta) dias corridos. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento 
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7.3. Zelar pelara durante a vigência do contrato sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas no edital.  

7.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.5. Notificar a CONTRATADA, ficando-lhe prazo para corrigir as irregularidades 

encontradas na entrega dos itens. 

7.6. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: MARCA, 

FABRICANTE, MODELO (quando for o caso). 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos no prazo fixado no item 4.3. 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Atender prontamente as exigências da administração pública. 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, 

tributarias e demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não se 

transfere para administração pública. 
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8.1.7. Não permitir a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso.  

8.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, nem de forma parcelada, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar quaisquer prestações a que está obrigado, salvo nas condições 

expressamente autorizadas no termo de referência. 

8.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4. Um fiscal autorizado acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor 

medidas de melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 
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13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Secretaria Municipal de Saúde de Dom 

Eliseu-PA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 
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13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

13.10. O processamento do PAD não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

14.1. A aquisição será custeada com recursos das Dotações Orçamentárias do 

Fundo Municipal de Saúde Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de 

Educação. referente ao exercício de 2023. De acordo com o § 2º do artigo 7º do decreto 

federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na licitação para o Registro de preços não é 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 

do contrato ou outro instrumento hábil. 

14.2. As despesas decorrentes com a execução do contrato da aquisição serão 

custeadas com recursos do Erário Municipal / Federal e ocorrerão por conta da 

disponibilidade orçamentária, no exercício 2023, cuja fonte de recursos, programa e 

elemento de despesa a ser especificados na Nota de empenho, emitida pelo órgão ou 

setor competente. 

14.3 As despesas decorrentes com a aquisição do veículo tipo micro ônibus serão 

custeadas com a proposta de aquisição de equipamento/material permanente nº. da 

proposta: 11415.068000/1210-02 do MINISTÉRIO DA SAÚDE, no valor de R$ 
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385.421,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e um reais) os demais 

recursos serão reforçados pelo erário municipal.  

15. DA VIGÊNCIA. 

 

15.1. O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura do mesmo e 

terminando com o fim do exercício orçamentário, diretamente vinculada à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, ou seja, até o dia 31 de dezembro do exercício 

financeiro correspondente, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

16.1. Aplica-se aos casos omissos, durante a execução contratual, o teor da Lei 

Federal N. º 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar N. º 

123/2006, Lei Federal N. º 12.846/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal N. º 8.666/1993 e suas alterações. 

16.2. Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 1 de julho de 2014, as 

Atas de registro de preços e os contratos Administrativos deverão ser assinado 

pelas partes com Certificação Digital nível A3. 

 

 

 

 
________________________________________ 

LUÍS LIMA DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEC. 05/2023-GP 
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ANEXO II 

OBJETO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UNT VALOR 

TOTAL 

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -    

 

 

01 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO MICRO-ÔNIBUS. Micro-

ônibus fretamento de Transporte Sanitário 0 (zero) km 

adaptado para o transporte de passageiros com 

deficiência tipo cadeirante e dificuldade de locomoção, 

de acordo com a resolução CONTRAN 316/09, 

(capacidade mínima de 24 passageiros, 01 (um) 

cadeirante e o motorista); ar condicionado, sistema de 

TV visível para todos com Kit Multimídia, porta pacote ; 

porta lado direito para embarque; equipamento de 

acessibilidade em acordo com a ABNT NBR 15.320 com 

certificação INMETRO; janelas com vidros móveis com 

guarnição; poltrona para motorista com deslocamento 

lateral; cinto de segurança abdominal para todas as 

poltronas; tomada de ar no teto com saída de emergência 

acoplada; vidro vigia na traseira; iluminação interna; 

motor diesel com no mínimo de 150 cv de potência e 

torque mínimo de 450 Nm (kgf.m); injeção eletrônica; 

mínimo 5 marchas a frente e 01 a ré; direção hidráulica 

ou elétrica ; tacógrafo original de fábrica; freio a ar com 

ABS; Suspensão dianteira e traseira com mola parabólica 

ou trapezoidais e amortecedores telescópicos; Suspensão 

traseira com mola parabólica ou trapezoidais e 

amortecedores telescópicos; PBT mínimo de 8 toneladas; 

tanque com capacidade mínima de 150 litros e 

emplacamento, cor preferida: branca. 

 

 

 

 

 

 

03 

R$ 

554.408,333 

R$ 

1.663.225,00
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02 

AMBULANCIA PICKUP TIPO A  SIMPLES REMOÇÃO 

Potência Mínima Líquida 185 CV @3.600 rpm, 

Transmissão tipo manual 6 velocidades, freios dianteiros 

a disco caliper flutuante e traseiro a tambor, tração 4x4, 

medidas externas comprimento superior há 5,370, 

largura superior há 2,130, entre eixo superior a 3.090, 

comprimento interno da ambulância superior a 2.320, 

tanque de combustível superior há 75 l, Diesel, direção 

Alternador 140 A, bateria 12V - 70 Ah, capacidade de 

carga superior a 1.000 kg e emplacamento, cor preferida: 

branco. 

DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO 

Isolamento termo  acústico; Revestimento interno nas 

laterais e teto em (PRFV) Fibra de vidro; Piso 

antiderrapante em Fiberglass de alta resistência; 

Armário superior com portas deslizante em acrílico 

confeccionado em Fibra de Vidro de cor clara, fixado na 

lateral da capota; Balcão com local para guarda e fixação 

de prancha com portas deslizantes em acrílico, local para 

armazenamento de bateria e bancada para 

medicamento; Armário para acondicionamento de 

cilindros de oxigênio 16 litros; Banco lateral para 03 

pessoas com cintos de segurança individual; 

estofamentos em courvin de alta resistência com 

assentos e encostos das costas individuais; banco do 

médico e local para lixeira descartável; Maca retrátil de 

alumínio com colchonete e cintos de segurança; 

Iluminação interna com luminárias no teto em Leds; 

Central de comandos elétrica; 01 Farol de embarque 

instalado sobre a porta traseira; 02 Tomadas internas 

 

 

 

 

04 

R$ 

410.541,665 

R$ 

1.642.166,66



50

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  CEL/PMDE 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu  PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

2P+T 110vca; 02 Tomada Interna 12 Vcc; 02 Lâmpadas 

dicroicas; Caixa de disjuntores instalado no armário de 

fácil acesso; Bateria auxiliar de 100 Ah; Painel de 

controle central com chave disjuntor térmica; Chave 

geral para desligar sistema elétrico do furgão; conversor 

de 12 v para 110vca de voltagem para 1000 Watts; reles 

com fusível; Sinalização barra com sirene de 100 watts 

eletrônica e 05 tons; Luzes de advertência fixadas nas 

laterais do veículo sendo três em cada lado e 02 na 

traseira; Sistema de oxigênio com suporte para cilindro 

de 16 litros; Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 

litros com válvula e manômetro; Régua de oxigênio de 03 

pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador; 

Instalação de 01 ventilador; Instalação de 01 exaustor; 

Vidro fixo e com película jateada na porta traseira; Vidro 

Corrediço na lateral Direita (lado carona); Cavidade para 

visibilidade entre a cabine do motorista e a do paciente; 

bancada para fixação de equipamento; Instalação de 01 

suporte para Soro fixado no balaústre; balaústre fixado 

no teto; Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os 

cantos existentes); Reforço fixado no piso embaixo de 

todas as rodas da maca em alumínio; Prancha curta e 

longa em polietileno, Ar-condicionado para paciente, 

Alarme sonoro de ré. 

 

 

 

03 

VEÍCULO DE PASSEIO, HATCH, 0KM, ANO/MODELO 

2022/2023; Motor 1.0 aspirado potência igual ou 

superior a 75 CV (g), torque igual ou superior a 9,7 kgfm; 

tipo de combustível: bicombustível/flex; 04 portas; ar 

condicionado; trio elétrico (trava, vidro, alarme); vidro 

dianteiros elétrico, capacidade do tanque igual ou 

 

 

 

03 

R$ 

85.186,250 

R$ 

255.558,75
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superior a 50 litros, portal malas igual ou superior 261 

litros, capacidade 05 lugares; freios abs; airbag dup; 

câmbio manual; direção hidráulica/elétrica; rodas igual 

 em tecido; rádio am e fm, 

bluetooth, usb e fones de médios e agudos nas portas 

dianteiras e traseiras; película nos vidros; jogo de tapetes 

e emplacamento, cor preferida: branco. 

 

04 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILOMETRO (NOVO), 

TIPO CAMINHONETE (PICK-UP), 4X4, DIESEL, motor 

de 2.0 a 3.5 com potência mínima de 140cv e máxima 

230cv; 4 portas, ano de fabricação 2022/2023, garantia 

de fábrica, cor sólida, ar condicionado, pneus de uso 

misto, controle de tração, controle de estabilidade, freios 

ABS + assistência de frenagem, bloqueio de diferencial, 

airbag frontal para motorista e passageiro, cintos de 

segurança para todos os cinco ocupantes, estribos 

laterais, protetor de cárter, capota marítima e protetor 

de caçamba, vidros e travas elétricas, película de controle 

solar nos vidros laterais e traseiro, computador de bordo 

e emplacamento, cor preferida: branco.  

 

04 

 

R$ 

300.911,250 

R$ 

1.203.645,00

 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -    

 

 

 

05 

VEÍCULO DE PASSEIO, HATCH 1.0. Câmbio Mecânico, 

0KM, ANO/MODELO 2022/2023; 5 velocidades e 

marcha à ré, Quatro tempos com potência igual ou 

superior a de 70cv, tanque de combustível igual ou 

superior a 43 litros, porta-malas igual ou superior a 200 

litros, Três cilindros, 4 portas, ar-condicionado, direção 

hidráulica/ou elétrica, vidro dianteiros elétrico, trava 

elétrica e emplacamento, cor preferida: branco. 

 

 

 

03 

R$ 

85.966.665 

R$ 

257.899,99

 -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-    
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06

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILOMETRO (NOVO), 

TIPO CAMINHONETE (PICK-UP), 4X4, DIESEL, motor 

igual ou superior a 2.2L; 4 portas, ano de fabricação 

2022/2023, garantia de fábrica, cor sólida, ar 

condicionado, pneus de uso misto, controle de tração, 

controle de estabilidade, freios ABS + assistência de 

frenagem, bloqueio de diferencial, airbag frontal para 

motorista e passageiro, cintos de segurança para todos 

os cinco ocupantes, estribos laterais, protetor de cárter, 

capota marítima e protetor de caçamba, vidros e travas 

elétricas, película de controle solar nos vidros laterais e 

traseiro, computador de bordo e emplacamento, cor 

preferida: branco.  

02 
R$ 

289.548,333 
R$ 579.096,67

07

VEÍCULO DE PASSEIO, HATCH 1.0. Câmbio Mecânico, 

0KM, ANO/MODELO 2022/2023; 5 velocidades e 

marcha à ré, Quatro tempos com potência igual ou 

superior a de 70cv, tanque de combustível igual ou 

superior a 43 litros, porta-malas igual ou superior a 200 

litros, Três cilindros, 4 portas, ar-condicionado, direção 

hidráulica/ou elétrica, vidro dianteiros elétrico, trava 

elétrica e emplacamento, cor preferida: branco. 

03 R$ 84.716,665 R$ 254.149,99

 
 TOTAL 

R$ 

5.855.742,07

 

 

 

 

 

 

 

 


